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PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO E DO PRAZO DE PAGAMENTO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO VESTIBULINHO 2010 

 
 
 
O Reitor da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, através da Comissão 
Permanente de Processo Seletivo de Discente - CPPSD, considerando a grande demanda 
de candidatos ao Processo Seletivo às Matrículas de Transferências nos Cursos de 
Graduação – Vestibulinho/2010, que ocasionou congestionamento no sistema de 
inscrição, resolve: 
  

1. Prorrogar o período de inscrição e para pagamento da taxa até o dia 11 de junho 
de 2010; 

 
2. Informar aos candidatos que ainda não realizaram o pagamento da taxa, que 

façam a reimpressão do boleto de pagamento com o novo prazo estabelecido, no 
mesmo endereço eletrônico onde realizaram o cadastramento da inscrição para o 
Vestibulinho 2010, até o dia 11 de junho de 2010. 

 

 

Porto Velho, 07 de junho de 2010. 

 

 

Lúcia Maria Queiroz A. Mendes 
Presidente da CPPSD 

 


